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Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 

Perdões 
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro - CEP 12.950-000   

  Fone: (11) 4012 - 1000 - Fax: (11) 4012 - 7700            
CNPJ - 52.359.692/0001 – 62 

 
  DECRETO N º 74/2015 
   DE 06 de novembro de 2015 
 
 
   Dispõe sobre: “Suplementa por remanejamento, verbas do 

Orçamento Municipal vigente no valor de R$ 826.800,00 (oitocentos e vinte e seis mil e oitocentos 
reais)”. 

 
 
  EDUARDO HENRIQUE MASSEI, Prefeito Municipal de Bom 

Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são atribuídas por Lei. 
 
 

  D E C R E T A 
 
 

 Art. 1º - Fica aberto na Seção de Contabilidade e Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões um crédito adicional suplementar por remanejamento de 
acordo com inciso IV do artigo 4º da Loa no valor de R$ 826.800,00 (oitocentos e vinte seis mil e 
oitocentos reais), suplementar as seguintes dotações: 

 
  

02 – PREFEITURA MUNICIPAL  
02 – CHEFIA DO EXECUTIVO  
01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPEND.  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 08.................................................................. 8.000,00 
  
03 – ADMINISTRAÇÃO  
01 – SECRETARIA  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 27................................................................... 9.000,00 
  
04 – FINANÇAS  



2

IOBJP-e Terça-feira, 05 de Janeiro de 2016 - Publicação n° 182 - Ano II  

Im
pr

en
sa

 O
fic

ia
l d

e 
Bo

m
 Je

su
s d

os
 P

er
dõ

es
 - 

an
o 

II
 - 

20
15

 - 
Pr

ef
ei

tu
ra

 M
un

ic
ip

al
 - 

R.
 D

om
 D

ua
rt

e 
Le

op
ol

do
, 8

3 
- C

en
tr

o 
Bo

m
 Je

su
s d

os
 P

er
dõ

es
 /S

P 
- T

el
. (

11
)4

01
2-

10
00

01 - SECRETARIA  
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 58.......................... 10.000,00 
02 – TRIBUTAÇÃO  
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 68.......................... 10.000,00 
  
06 – EDUCAÇÃO  
01 – SECRETARIA  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 106.................................................................. 2.000,00 
02 – EDUCAÇÃO INFANTIL  
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 122.......................... 25.500,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 123.......................... 6.500,00 
03 – ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 135.................................................................. 17.000,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 139......................... 70.500,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 140.......................... 52.000,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 141......................... 15.000,00 
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 147.................................................................. 14.000,00 
04 – ENSINO MEDIO  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 148.................................................................. 8.000,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 151........................ 17.000,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 152........................ 4.500,00 
05 – ENSINO SUPERIOR  
3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros – ficha 156....................................................... 53.500,00 
08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB  
3.1.90.13 – Obrigações Patronais – ficha 171.................................................................. 6.000,00 
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 176................................................................. 6.000,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 180........................ 10.000,00 
10 – FUNDO DE DESENVOLV.ENSINO BÁSICO - FUNDEB  
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço p/Distribuição Gratuita – ficha 201............... 20.000,00 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física – ficha 204............................... 10.000,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 206........................ 45.000,00 
11 – EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS  
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 220....................... 12.000,00 
  
07 - CULTURA  
01 – SECRETARIA DA CULTURA  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 227.................................................................. 5.000,00 
  
08 – OBRAS,SERVIÇOS E HABITAÇÃO  
01 – SECRETARIA  
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico – ficha 240............................ 1.000,00 
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 02 – LOGRADOUROS PUBLICOS  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 252................................................................. 6.000,00 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física – ficha 253............................... 2.100,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 254........................ 60.000,00 
3.3.90.49 – Auxilio Transporte – ficha 255...................................................................... 1.000,00 
07 – ESTRADAS VICINAIS  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 282................................................................. 2.000,00 
  
09 – SAÚDE  
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil – ficha 296................................................................ 1.700,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 304........................ 198.000,00 
4.4.90.51 – Obras e Instalações – ficha 418..................................................................... 17.000,00 
  
10 – SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE  
01 – SECRETARIA SANEAMENTO BÁSICO AMBIENTAL  
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 313........................ 2.000,00 
02 – AGUA E ESGOTO  
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física – ficha 326............................... 3.500,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 328.......................... 75.000,00 
03 – LIMPEZA PUBLICA  
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física – ficha 337............................... 20.000,00 
  
12 – DESENV.ECONOMICO E AÇÃO REGIONAL  
01 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECON.AÇÃO  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 381................................................................. 1.000,00 
  
                                                        TOTAL.................................................................... 826.800,00 

                                      
                                                    Art. 2 º - Para atender as despesas de que trata esse decreto, serão 
remanejadas parcialmente as seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

02 – PREFEITURA MUNICIPAL  
02 – CHEFIA DO EXECUTIVO  
01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPEND.  
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física – ficha 12............................... 20.000,00 
3.3.90-36 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – ficha 18.............................. 105.000,00 
  
03 – ADMINISTRAÇÃO  
01 - SECRETARIA  
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3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 27..................................................................... 1.000,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 30.......................... 30.000,00 
02 - PESSOAL  
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço p/Distribuição Gratuita – ficha 39.................. 18.000,00 
  
04 - FINANÇAS  
04 - CONTABILIDADE  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 89.......................... 36.000,00 
  
06 – EDUCAÇÃO  
01 – SECRETARIA  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 108.......................... 68.000,00 
02 – EDUCAÇÃO INFANTIL  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 119................................................................... 4.000,00 
03 – ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço p/Distribuição Gratuita – ficha 137.................. 26.750,00 
04 – ENSINO MEDIO  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 149................................................................... 3.000,00 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 154.......................... 6.000,00 
06 – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 157................................................................... 4.000,00 
10 – FUNDO DE DESENV.ENSINO BÁSICO - FUNDEB  
3.1.90.13 – Obrigações Patronais – ficha 194................................................................... 6.000,00 
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 200................................................................... 3.000,00 
11 –EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 216.................................................................. 13.000,00 
  
07 - CULTURA  
01 – SECRETARIA DA CULTURA  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 229......................... 10.000,00 
  
08 – OBRAS, SERVIÇOS E HABITAÇÃO  
05 – PRAÇAS, PARQUE E JARDINS  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 271................................................................... 4.000,00 
07 – ESTRADAS VICINAIS  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 284.......................... 2.000,00 
  
09 – SAÚDE  
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 297.................................................................. 34.000,00 
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço p/Distribuição Gratuita – ficha 298.................. 20.000,00 
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3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 304.......................... 40.000,00 
  
10 – SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE  
02 – ÁGUA E ESGOTO  
3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil – ficha 323................................................................. 700,00 
3.3.90.30 – Material de Consumo – ficha 324................................................................... 29.000,00 
03 – LIMPEZA PUBLICA  
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 338....................... 276.750,00 
  
11 – SECR. AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA  
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL  
4.4.90.51 – Obras e Instalações – ficha 344...................................................................... 17.000,00 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física – ficha 356................................ 3.500,00 
3.3.90-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ficha 357....................... 40.000,00 
  
12 – DESENV. ECONONOMICO E AÇÃO REGIONAL  
01 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECON. AÇÃO  
3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil – ficha 380................................................................. 1.000,00 
02 – DIVISÃO DE INDUSTRIA COM. E SERVIÇOS  
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física – ficha 390................................ 5.100,00 
  
                                                           TOTAL................................................................... 826.800,00 

                                            Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 revogada as disposições em contrário. 
 
                                                   Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, 
06 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                 EDUARDO HENRIQUE MASSEI 
                                                                               Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 

Perdões 
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro - CEP 12.950-000   

  Fone: (11) 4012 - 1000 - Fax: (11) 4012 - 7700            
CNPJ - 52.359.692/0001 – 62 

 
 
  DECRETO N º 77/2015 
   DE 12 de novembro de 2015 
 
 
   Dispõe sobre: “Suplementa, verbas do Orçamento Municipal vigente 

no valor de R$ 471.700,00 (quatrocentos e setenta e um mil e setecentos reais)”. 
 
 
  EDUARDO HENRIQUE MASSEI, Prefeito Municipal de Bom 

Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são atribuídas por Lei. 
 
 

  D E C R E T A 
 
 

 Art. 1º - Fica aberto na Seção de Contabilidade e Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões um crédito adicional suplementar por remanejamento, de 
acordo com o parágrafo único do artigo 14 da Lei 2.266 de 1º de julho de 2014 (LDO), no valor de R$ 
471.700,00 (quatrocentos e setenta e um mil e setecentos reais), suplementar as seguintes dotações: 

 
  

02 – PREFEITURA MUNICIPAL  
06 – EDUCAÇÃO  
03 – ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal civil – ficha 131................................. 500,00 
10 – FUNDO DE DESENVOLV.ENSINO  BÁSICO - FUNDEB  
3.1.90-11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– ficha 193........................ 414.000,00 
3.1.90.13 – Obrigações Patronais – ficha 194.................................................................. 2.200,00 
11 – EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS  
3.1.90-11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– ficha 210........................ 13.000,00 
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3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal civil – ficha 212................................. 300,00 
  
09 – SAUDE  
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal civil – ficha 291................................. 40.000,00 
  
10 – SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE  
02 – AGUA E ESGOTO  
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal civil – ficha 320................................. 1.500,00 
  
11 – SECR.AÇÃO SOCIAL E CIDANIA  
01 – FUNDO MUN. DE ASSIST.SOCIAL  
3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal civil – ficha 348................................. 200,00 
  
                                                        TOTAL.................................................................... 471.700,00 

                                      
                                                    Art. 2 º - Para atender as despesas de que trata esse decreto, serão 
remanejadas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

02 – PREFEITURA MUNICIPAL  
03 – ADMINISTRAÇÃO  
01 – SECRETARIA  
3.1.90-11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– ficha 23......................... 40.000,00 
  
06 – EDUCAÇÃO  
01 – SECRETARIA  
3.1.90-11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– ficha 101....................... 13.000,00 
11 – EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS  
3.1.90-11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– ficha 210........................ 14.000,00 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra-Orçamentária – ficha 214............................. 40.000,00 
  
07 – CULTURA  
01 - SECRETARIA DA CULTURA  
3.1.90-11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– ficha 223........................ 80.000,00 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Intra-Orçamentária – ficha 225............................. 50.000,00 
  
08 – OBRAS, SERVIÇOS E HABITAÇÃO  
01 - SECRETARIA  
3.1.90-11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– ficha 232........................ 30.000,00 
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09 – SAUDE  
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
3.1.90-11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– ficha 289........................ 200.000,00 
  
12 – DESENV.ECONOM.E AÇÃO REGIONAL  
02 -  DIVISÃO DE INDUSTRIA COM.E SERVIÇOS  
3.1.90-11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– ficha 385........................ 2.700,00 
03 - DIVISÃO DE TURISMO  
3.1.90.13 – Obrigações Patronais – ficha 394................................................................... 2.000,00 
  
                                                        TOTAL...................................................................... 471.700,00 

                                            
                                                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 revogada as disposições em contrário. 
 
                                                 Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, 
12 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                 EDUARDO HENRIQUE MASSEI 
                                                                               Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA N.º 18/2015

A PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, CONCEDE 
ao Sr. AMAURI DO AMARAL 
CAMPOS, RG. n.º 7.536.962-7, 
Assessor de Imprensa da Câmara 
Municipal de Bom Jesus dos Perdões, 
30 (trinta) dias de férias, a contar de 
04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de São 

Paulo, em 30 de dezembro de 2015.

ROSÂNGELA DE SOUZA PAVANI 
ESCUDEIRO

Presidente

PORTARIA N.º 19/2015

A PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, CONCEDE 
ao Sr. MARCELO MAXIMO DA 
FONSECA, RG. n.º 15.388.784-9, 
Motorista da Câmara Municipal de 
Bom Jesus dos Perdões, 30 (trinta) dias 
de férias, a contar de 07 de janeiro a 05 
de fevereiro de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de São 

Paulo, em 30 de dezembro de 2015.

ROSÂNGELA DE SOUZA PAVANI 
ESCUDEIRO

Presidente

PORTARIA N.º 20/2015

A PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 
CONCEDE à Sra. CÁTIA ANDRADE 
DA SILVA APARECIDO, RG. n.º 
33.658.520-2, Auxiliar de Serviços 
Gerais da Câmara Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, 20 (vinte) dias de 
férias, a contar de 11 a 30 janeiro de 
2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de 
São Paulo, em 30 de dezembro de 

2015.

ROSÂNGELA DE SOUZA PAVANI 
ESCUDEIRO

Presidente

PORTARIA N.º 21/2015

A PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 
CONCEDE à Srt.ª MARIA ISABEL 
DE OLIVEIRA, RG. n.º 10.316.107, 
Contadora da Câmara Municipal de 
Bom Jesus dos Perdões, 20 (vinte) dias 
de férias, a contar de 11 a 30 de janeiro 
de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de São 

Paulo, em 30 de dezembro de 2015.

ROSÂNGELA DE SOUZA PAVANI 
ESCUDEIRO

Presidente

PORTARIA N.º 22/2015

A PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 
CONCEDE à Sr.ª RENATA RIBAS 
DE SENA FRÓES, RG. n.º 27.194.076-
1, Secretária Legislativa da Câmara 
Municipal de Bom Jesus dos Perdões, 
33 (trinta e três) dias de licença-
prêmio, a contar de 07 de janeiro a 08 
de fevereiro de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de São 

Paulo, em 30 de dezembro de 2015.

ROSÂNGELA DE SOUZA PAVANI 
ESCUDEIRO

Presidente
PORTARIA N.º 23/2015

A PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, CONCEDE 
ao Sr. MARCELO MURILLO DE 
ALMEIDA PASSOS, portador do R.G. 
n.º 24.234.856-7, inscrito na OAB/SP 
sob n.º 154.511, Assessor Legislativo 
da Câmara Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, 20 (vinte) dias de férias, a 
contar de 11 de janeiro a 30 de janeiro 
de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES, Estado de São 

Paulo, em 30 de dezembro de 2015.

ROSÂNGELA DE SOUZA PAVANI 
ESCUDEIRO

Presidente


